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Marcelo de Almeida Frota 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Agenda do Presidente do Senado Federal 
sexta-feira, 22 de março de 2019 16:51 
Presidência 
ENC: OF. CNPL 0026/2019 (CARTA À PRESIDêNCIA DO CONGRESSO 
NACIONAL) 
OFÍCIO CNPL 0026 - CARTA À PRESIDÊNCIA DO CONGRESSO NACIONAL.pdf 

De: Secretaria Presidencia - CNPL [mailto:secpresidencia@cnpl.org.br] 

Enviada em: sexta-feira, 22 de março de 2019 15:27 

Para: Agenda do Presidente do Senado Federal <agendapresidencia@senado.leg.br> 

Assunto: OF. CNPL 0026/2019 (CARTA À PRESIDêNCIA DO CONGRESSO NACIONAL) 

Excelentíssimo Senhor, David Alcolumbre, 

Encaminho para vossa apreciação, Ofício 0026/2019, que trata da edição da Medida Provisória nº 873, de 1º de 
março de 2019. 

Atenciosamente . 

Cecília Couto 

Assistente da Presidência 
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Ofício 0026/2019 

Excelentíssimo Senhor 
David Samuel Alcolumbre Tobelem 
Presidente do Congresso Nacional 
Senado Federal -Via N2, Brasília/DF 
CEP:70165-900 

<1-i:CNPL 
~: Confedoraç §o Nac ional 
~ das Profíssaes Lib era1s 

Fundada em 11 de fevereiro de 1953 
Reconhecida pelo Decreto n2 35.575 de 27 de maio de 1954 

Brasília, 26 de fevereiro de 2019. 

Assunto: Carta à Presidência do Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Por dever de ofício, outorgado pela Constituição Federal de 1988, e com base nos 
precedentes existentes no Congresso Nacional , Vossa Excelência tem o dever de 
respeitar, zelar e fazer cumprir os princípios constitucionais, tanto como membro do 
Poder Legislativo, Senador da República e Presidente do Senado Federal , mas 
especialmente por ocupar o cargo de Presidente do Congresso Nacional. 

Nesse sentido , o atual contexto da edição da Medida Provisória n° 873, de 1° de março 
de 2019, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1 o de maio de 1943, para dispor sobre a contribuição sindical , e revoga 
dispositivo da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, se revela uma afronta à Carta 
Magna de 1988, estando em flagrante confronto , também, com o Regimento Interno do 
Parlamento. 

Solicitamos, que pelo rigor do cargo , pela postura republicana exigida para tal e pelo 
dever de cumprir a Constituição Federal, que o Congresso Nacional , observados os 
dispostos no art. 62, da Constituição Federal, proceda a devolução à Presidência da 
República da Medida Provisória n° 873/2019, em vigor, e já em análise pelo Poder 
Legislativo. 

A referida Medida Provisória fere amplamente os preceitos constitucionais , não 
observa a urgência e relevância (art. 62, caput, da CF/88) do tema tratado, viola de 
forma direta os artigos 1°; 2°; 5°, caput e incisos 11 , XVII , XVIII , XXXVI e LV; 7°, inciso 
XXVI; 8°, caput, e incisos I, 111 , IV, V e VI, da Constituição Federal de 1988, e fere a 

CNPL - Confederação Nacional das Profissões Liberais 
SCS Quadra 2 - Bloco D I Edifício Oscar Niemeyer - 9º Andar 

CEP 70316-900 I Brasília-DF I Fones: (61) 2103-1683 
0800-979-9222 I www.cnpl.org.br '--' ITUC CSI 1GB 
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<~i:CNPL ::1': Confederaçã o Nac ional 
~ das Prof1ssOes Libera1s 

Fundada em 11 de fevereiro de 1953 
Reconhecida pelo Decreto nº 35.575 de 27 de maio de 1954 

autonomia do Congresso Nacional ao impor um regramento que já foi objeto de 
deliberação recente das Casas legislativas (Câmara dos Deputados e Senado 
Federal) . 

Cientes da consc1encia e postura republicana de Vossa Excelência à frente do 
Congresso Nacional, solicitamos a devolução, urgente, da Medida Provisória n° 873, 
de 1° de março de 2019. 

Confederação Nacional das Profissões Liberais - CNPL 
Carlos Alberto Schmitt de Azevedo 

Presidente 

CNPL - Confederação Nacional das Profissões Liberais 
SCS Quadra 2 - Bloco D I Edifício Oscar Niemeyer - 9º Andar 

CEP 70316-900 I Brasília-DF I Fones: (61) 2103-1683 

0800-979-9222 I www.cnpl.org.br 
~ 
ITUC CSI 1GB 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Brasília, Chôde abril de 2019. 

Senhor Carlos Alberto Schimitt de Azevedo, Presidente 
da Confederação Nacional das Profissões Liberais -CNPL, 

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 
Ofício 0026/2019, de Vossa Senhoria, encaminhado pela Presidência do 
Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 
Comissão Mista da Medida Provisória nº 873, de 2019 do Congresso 

Nacional, por se t ratar de assunto relativo às suas competências 
regimentais. 

Atenciosa mente, 



00100.042215/2019-98

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS 

(61) 3242-6171 1 cnta@cntaafins.org.br 
SIG .. quadra06, lotes 2.300 e 2.3'70. 
salas 307 e 2JYt- Edifício Office 300 
CEP.: 70.610-460- Bras1lia (DF) 

Salas de apoio : Limeira (SP} {19} 3446-3222 • RS (51} 3276-981 J • RJ (21} 3577-4300 • MG (31} 2520-6644 

Ofício n° 017/2019- CNTA Afins 

Brasília, 19 de março de 20 19. 

Excelentíssimo Senhor Senador Davi Samuel Alcolumbre Tobelem. 

DD. Presidente do Congresso Nacional , 

Por dever de ofício, outorgado pela Constituição Federal de 1988, e com base nos 
precedentes existentes no Congresso N acionai, Vossa Excelência tem o dever de 
respeitar, zelar e fazer cumprir os princípios constitucionais, tanto como membro do 
Poder Legislativo, Senador da República e Presidente do Senado Federal , mas 
especialmente por ocupar o cargo de Presidente do Congresso Nacional. 

Nesse sentido, o atual contexto da edição da Medida Provisória n° 873 , de 1 o de março 
de 2019, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1 o de maio de 1943, para dispor sobre a contribuição sindical , e revoga 
dispositivo da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, se revela uma afronta à Carta 
Magna de 1988, estando em flagrante confronto, também, com o Regimento Interno do 
Parlamento. 

Solicitamos, que pelo rigor do cargo, pela postura republicana exigida para tal e pelo 
dever de cumprir a Constituição Federal , que o Congresso Nacional , observados os 
dispostos no art. 62, da Constituição Federal , proceda a devolução à Presidência da 
República da Medida Provisória n° 873/2019, em vigor, e já em análise pelo Poder 
Legislativo. 

A referida Medida Provisória fere amplamente os preceitos constitucionais, não observa 
a urgência e relevância (art. 62, caput, da CF/88) do tema tratado, viola de forma direta 
os artigos 1 °; 2°; 5°, caput e incisos II, XVII, XVIII, XXXVI e L V; 7°, inciso XXVI; 8°, 
caput, e incisos I, III, IV, V e VI, da Constituição Federal de 1988, e fere a autonomia 
do Congresso Nacional ao impor um regramento que já foi objeto de deliberação 
recente das Casas legislativas (Câmara dos Deputados e Senado Federal). 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 
NAS INDOSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS 

(61) 3242-6171 1 cnta@cntaafiiiS.org.br 
SIG .. quadra06, lotes 2.300 e 2.3SD. 
salas 307 e 2IY9 - Edifício Office 300 
CEP.: 70.610-460- Brast1ia (DF) 

Salas de apoio : Limeira {SP} {19} 3446-3222 • RS {.51} 3276-9811 • RJ {21} 3.577-4300 • MG (31} 2.520-6644 

Cientes da consciência e postura republicana de Vossa Excelência à frente do Congresso 
Nacional, solicitamos a devolução, urgente, da Medida Provisória n° 873 , de 1 o de 
março de 2019. 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Brasília, o;6de abril de 2019. 

Senhor Artur Bueno de Camargo, Presidente da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Indúst rias de Alimentação 
e Afins- CNTA 

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 
Of ício nQ 017 /2019-CNTA, de Vossa Senhoria, encaminhado pela 
Presidência do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação 
foi remetida à Comissão Mista da Medida Provisória nº 873, de 2019 do 
Congresso Nacional, por se t ratar de assunto relat ivo às suas 
competências regimentais. 

Atenciosamente, 



00100.043271/2019-40

Confederação Nacional dos Trabalhadores ao~ te: c 
em Estabelecimentos de Ensino ' I ~ 

Brasília, 22 de março de 2019. 

Ofício n.o 011/2019/CONTEE 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DAVID SAMUEL ALCOLUMBRE TOBELEM 
DD. Senador Presidente, do Senado da República e do Congresso Nacional 
Senado Federal Anexo 2 Ala Afonso Arinos Gabinete 1 O 

Ref.: MP 873/2019- Solicita sua Devolução. 

Exmo. Sr. Senador, 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino - Contee, 
entidade sindical que representa cerca de 1 milhão de professores e técnicos 
administrativos que atuam na educação privada, vem à presença de V.Exa. expor e 
solicitar o que se segue. 

Em relação a edição da Medida Provisória n° 873, de 1° de março de 2019, que altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 o de maio de 
1943, para dispor sobre a contribuição sindical, e revoga dispositivo da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, se revela uma afronta à Carta Magna de 1988, estando em 
flagrante confronto, também, com o Regimento Interno do Parlamento Brasileiro. 

Por dever de ofício, outorgado pela Constituição Federal , e com base nos precedentes 
existentes no Congresso Nacional, V.Exa. tem o dever de respeitar, zelar e fazer cumprir 
os princípios constitucionais, tanto como membro do Poder Legislativo, Senador da 
República e Presidente do Senado Federal, mas especialmente por ocupar o cargo de 
Presidente do Congresso Nacional. Pelo rigor do cargo, pela postura republicana exigida 
para tal e pelo dever de cumprir a Constituição Federal, através de ato corajoso de 
V.Exa., fundamentado no inciso XI do Art. 48 do Regimento Interno do Senado 
Federal, proceda a devolução à Presidência da República da Medida Provisória n° 
873/2019, em vigor, e em análise pelo Poder Legislativo. 

A referida Medida Provisória fere de morte vários preceitos constitucionais. Não observa a 
urgência e relevância (art. 62, caput, da Constituição). Viola de forma direta os artigos 1°; 
2°; 5°, caput e incisos 11 , XVII , XVIII , XXXVI e LV, o inciso XXVI do art. 7°, bem como o art. 
8°, caput, e seus incisos I, 111 , IV, V e VI , da Carta Magna . E mais! Fere a autonomia do 
Congresso Nacional ao impor um regramento que já foi objeto de deliberação recente das 
casas legislativas (Câmara dos Deputados e Senado Federal). 

Ciente da consciência e postura republicana de V.Exa. à frente do Congresso Nacional, 
solicitamos a devolução, urgente, da Medida Provisória n° 873, de 1 o de março de 2019. 

Atenciosamente, 

Gilson Reis 
Coordenador Geral 

~~ 
Presidência do ser;.ar~o F~!~ 

1{j:Vania Campos - ~t. ~· 
Recebi o orlgmal J 4 

_, 5 t 03 l~s JO~ 
Em~- 5 'l!"")rY\ -vvvO\.P 

Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco K, Edificio Seguradoras, 152 andar, 

CEP: 70093-900 I Brasília, DF I Brasil I 55 61 3226 1278 I 3223 2194 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Brasília, O~de abril de 2019. 

Senhor Gilson Reis, Presidente da Confederação Nacional 

dos Trabalhadores em Estabelecimento de Ensino - CONTEE, 

Acuso recebimento, nesta Secret aria-Geral da Mesa, do 

Ofício nº 011/2019/CONTEE, de Vossa Senhoria, encaminhado pela 
Presidência do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação 
foi remetida à Comissão Mista da Medida Provisória nº 873, de 2019 do 

Congresso Nacional, por se tratar de assunto relativo às suas 
competências regimentais. 

Atenciosamente, 



00100.043765/2019-24

Marcelo de Almeida Frota 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Agenda do Presidente do Senado Federal 
segunda-feira, 25 de março de 2019 11:30 
Presidência 
ENC: Ofício n° 021/2019 FENAMEV 
Ofício 021.2019 Presidente do Congresso Nacional.pdf 

De: FENAMEV [mailto:fenamev@fenamev.org.br] 
Enviada em: segunda-feira, 25 de março de 2019 11:19 
Para: Agenda do Presidente do Senado Federal <agendapresidencia@senado.leg.br> 
Cc: Sen . Davi Alcolumbre <sen.davialcolumbre@senado.leg.br> 
Assunto: Ofício nº 021/2019 FENAMEV 

Excelentíssimo Senador David Alcolumbre, 
Segue em anexo ofício n° 021/2019 da Federação Nacional dos Médicos Veterinários. Trata-se 
de uma manifestação, referente ao atual contexto da edição da Medida Provisória n° 873, de 1° 
de março de 2019. 
Cordialmente, Priscila Freitas. 

D Livre de vírus. www.avast.com. 
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FENAMEV 

Ofício n° 021/2019 

Florianópolis, 25 de março de 2019. 

Excelentíssimo Senador David Samuel Alcolumbre Tabelem. 
Mui Digníssimo Presidente do Congresso Nacional. 
BRASÍLIA- DF. 

Por dever de ofício, outorgado pela Constituição Federal de 1988, e com 
base nos precedentes existentes no Congresso Nacional, Vossa Excelência tem o dever 
de respeitar, zelar e fazer cumprir os princípios constitucionais, tanto como membro do 
Poder Legislativo, Senador da República e Presidente do Senado Federal, mas 
especialmente por ocupar o cargo de Presidente do Congresso Nacional. 

Nesse sentido, o atual contexto da edição da Medida Provisória no 873, 
de 1 o de março de 2019, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, para dispor sobre a contribuição sindical, 
e revoga dispositivo da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, se revela uma afronta 
à Carta Magna de 1988, estando em flagrante confronto, também, com o Regimento 
Interno do Parlamento. 

Solicitamos, que pelo rigor do cargo, pela postura republicana exigida 
para tal e pelo dever de cumprir a Constituição Federal, que o Congresso Nacional, 
observados os dispostos no art. 62, da Constituição Federal, proceda a devolução à 
Presidência da República da Medida Provisória n° 873/2019, em vigor, e já em análise 
pelo Poder Legislativo. 

A referida Medida Provisória fere amplamente os preceitos 
constitucionais, não observa a urgência e relevância (art. 62, caput, da CF/88) do tema 
tratado, viola de forma direta os artigos 1°; 2°; 5°, caput e incisos 11, XVII, XVIII, XXXVI e 
LV; 7°, inciso XXVI; 8°, caput, e incisos I, 111, IV, V e VI, da Constituição Federal de 1988, 
e fere a autonomia do Congresso Nacional ao impor um regramento que já foi objeto de 
deliberação recente das Casas legislativas (Câmara dos Deputados e Senado Federal). 

Cientes da consciência e postura republicana de Vossa Excelência à 
frente do Congresso Nacional, solicitamos a devolução, urgente, da Medida Provisória 
no 873, de 1 o de março de 2019. 

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS 
Rod. Admar Gonzaga. 755- Sala 704- ltacorubi- 88034-000 - Florianópolis - Santa Catarina 

E-mail : fenamev@fenamev.org .br -Fone/Fax: (48)3028-9778 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Brasília, OZde abril de 2019. 

Senhor José Alberto Rossi, Presidente da Federação 
Nacional dos Médicos Veterinários- FENAMEV, 

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 
Ofício nº 021/2019, de Vossa Senhoria, encaminhado pela Presidência do 
Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 
Comissão Mista da Medida Provisória n2 873, de 2019 do Congresso 
Nacional, por se tratar de assunto relat ivo às suas competências 
regimentais. 

Atenciosa mente, 



00100.042506/2019-86

Marcelo de Almeida Frota 

De: 
Enviado em: 

Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Agenda do Presidente do Senado Federal 
quinta-feira, 21 de março de 2019 19:45 
Presidência 
ENC: Ofício 015/19 - SimvetRS 
Oficio 015 19 - SimvetRS.pdf 

De: SIMVETRS [mailto:simvetrs@simvetrs.org.br] 
Enviada em: quinta-feira, 21 de março de 2019 13:10 
Para: Agenda do Presidente do Senado Federal <agendapresidencia@senado.leg.br> 
Assunto: Ofício 015/19 - SimvetRS 

Excelentíssimo Senhor, 

Segue em anexo ofício 015/19 para seu conhecimento. 

Att, 

~ 
Vanessa Galimbertí Soares 
A~)·~h'.•rJ "'· '11 lbt•Jrj•:J 
j 1 :._u) .!3 ~:. -no:• 4J' :..~ 
'> ~W-":f'.· ~lll"•iPll\óYf 1f 

SIMVETRS ~. ~: 11 rr. !3,1 Hi.r). 1 /~1 ),; :i ,.,·,1 
~UII' '11 ro:.. :l~) Sr'u'l3') (\rr_, 

SI~IIJ(ATD M[OICO Y[niN~RIO 
R:c &rr:1rle rla ~L www.simvetrs.org.br 

Antes de imprimir pense no compromisso com o meio ambiente. 

J:lavast Este email foi escaneado pelo Avast antivírus. 
www.avast.com 
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~ 
SIMVETRS 

Porto Alegre, 21 de março de 2019. 

Ofício n° 015/19 • SimvetRS 

CARTA AO PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL 

Excelentíssimo Senhor Senador David Samuel Alcolumbre Tabelem. 

DD. Presidente do Congresso Nacional , 

Por dever de ofício, outorgado pela Constituição Federal de 1988, e com base nos precedentes 
existentes no Congresso Nacional , Vossa Excelência tem o dever de respeitar, zelar e fazer cumprir os 
princípios constitucionais, tanto como membro do Poder Legislativo, Senador da República e Presidente 
do Senado Federal , mas especialmente por ocupar o cargo de Presidente do Congresso Nacional. 

Nesse sentido, o atual contexto da edição da Medida Provisória n° 873, de 1° de março de 2019, 
que altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943, para dispor sobre a contribuição sindical , e revoga dispositivo da Lei n° 8.1 12, de 11 de dezembro 
de 1990, se revela uma afronta à Carta Magna de 1988, estando em flagrante confronto , também, com o 
Regimento Interno do Parlamento. 

Solicitamos, que pelo rigor do cargo, pela postura republicana exigida para tal e pelo dever de 
cumprir a Constituição Federal, que o Congresso Nacional observado os dispostos no art. 62, da 
Constituição Federal, proceda a devolução à Presidência da República da Medida Provisória n° 873/2019, 
em vigor, e já em análise pelo Poder Legislativo. 

A referida Medida Provisória fere amplamente os preceitos constitucionais, não observa a 
urgência e relevância (art. 62, caput, da CF/88) do tema tratado, viola de forma direta os artigos 1 °; 2°; 5°, 
caput e incisos 11 , XVII , XVIII , XXXVI e LV; 7°, inciso XXVI ; 8°, caput, e incisos I, 111 , IV, V e VI , da 
Constituição Federal de 1988, e fere a autonomia do Congresso Nacional ao impor um regramento que já 
foi objeto de deliberação recente das Casas legislativas (Câmara dos Deputados e Senado Federal). 

Cientes da consciência e postura republicana de Vossa Excelência à frente do Congresso 
Nacional solicitamos a devolução, urgente, da Medida Provisória n° 873, de 1 o de março de 2019. 

Maria Angelica Zollin de Almeida 
Presidente do SIMVETRS 

Sindicato dos Médicos Veterinários do Estado do Rio Grande do Sul 

Rua Ramiro Barcelos 1793 sala 603 

Fone 51 3332.4383 

Bairro Bom Fim - Porto Alegre 

CEP 90035-006 
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SENADO FEDERAL 
SECR"TARIA-GERAL DA MESA 

Brasília, Ot:Z de abri l de 2019. 

Senhora Maria Angelica Zol lin de Almeida, Presidente do 
Sindicato Médico Veterinário do Rio Grande do Sul- SIMVETRS, 

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 
Ofício nQ 015/19-SimvetRS, de Vossa Senhoria, encaminhado pela 
Presidência do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação 

foi remetida à Comissão Mista da Medida Provisória nº 873, de 2019 do 

Congresso Nacional, por se tratar de assunto relat ivo às suas 
competências regimentais. 

Atenciosamente, 



00100.043743/2019-64

Marcelo de Almeida Frota 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Agenda do Presidente do Senado Federal 
segunda-feira, 25 de março de 2019 12:24 
Presidência 
ENC: Solicitação 

De: Carlos Passos [mailto:presidencia-sinaaego@hotmail.com] 
Enviada em: sexta-feira, 22 de março de 2019 17:06 
Para: Agenda do Presidente do Senado Federal <agendapresidencia@senado.leg.br>; Sen . Davi Alcolumbre 
<sen.davialcolumbre@senado.leg.br> 
Assunto: Solicitação 

Goiânia ( GO ), 22 de março de 20 19. 

Do: Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado de Goiás 

Para: Exmo. Sr. David Samuel Alcolumbre Tobelem 
DD. Senador Presidente do Senado da República e do Congresso Nacional 

Ref.: MP 873/2019- Solicita sua Devolução 

Exmo. Sr. Senador, 

O Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado de Goiás - SINAAE-GO, 
entidade que representa os trabalhadores administrativos das instituições de ensino particulare no 
Estado de Goiás, cuja categoria representada é composta de aproximadamente 12 mil 
trabalhadores (nos municípios do Estado de Goiás). O sindicato conta com 1.020 filiados, com os 
quais mantém estreito relacionamento através de visitas constantes aos estabelecimentos de 
ensino, reuniões regionais periódicas, de correspondências tais como circulares, boletins e 
periódicos, vem à presença de V.Ex3

• expor e solicitar o que se segue. 

Em relação a edição da Medida Provisória n° 873 , de 1° de março de 2019, que altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 o de maio de 1943, 
para dispor sobre a contribuição sindical, e revoga dispositivo da Lei no 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, se revela uma afronta à Carta Magna de 1988, estando em flagrante confronto, também, 
com o Regimento Interno do Parlamento Brasileiro. 

Por dever de oficio, outorgado pela Constituição Federal, e com base nos precedentes existentes 
no Congresso Nacional, V.Ex3

• tem o dever de respeitar, zelar e fazer cumprir os princípios 
constitucionais, tanto como membro do Poder Legislativo, Senador da República e Presidente do 
Senado Federal, mas especialmente por ocupar o cargo de Presidente do Congresso Nacional. 
Pelo rigor do cargo, pela postura republicana exigida para tal e pelo dever de cumprir a 
Constituição Federal, através de ato corajoso de V.Ex3

., fundamentado no inciso XI do Art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, proceda a devolução à Presidência da República da 
Medida Provisória n° 873/2019, em vigor, e em análise pelo Poder Legislativo. 
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A referida Medida Provisória fere de morte vários preceitos constitucionais. Não observa a 
urgência e relevância (art. 62, caput, da Constituição). Viola de forma direta os artigos 1 o; 2°; 5°, 
caput e incisos II, XVII, XVIII, XXXVI e LV, o inciso XXVI do art. 7°, bem como o art. 8°, 
caput, e seus incisos I, III, IV, V e VI, da Carta Magna. E mais! Fere a autonomia do Congresso 
Nacional ao impor um regramento que já foi objeto de deliberação recente das casas legislativas 
(Câmara dos Deputados e Senado Federal). 

Ciente da consciência e postura republicana de V.Ex3
• à frente do Congresso Nacional, 

solicitamos a devolução, urgente, da Medida Provisória no 873, de 1 o de março de 2019. 

Atenciosamente, 

Carlos Roberto dos Passos 
Presidente do Sinaae-GO 

2 
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SENADO FEDERAL 
SECitETARIA-GERAL DA MESA 

Brasília, ~ de abril de 2019. 

Senhor Carlos Roberto Passos, Presidente do Sindicato 

dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado de Goiás- SINAAE-GO, 

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

e-mail, de Vossa Senhoria, encaminhado pela Presidência do Senado 
Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 
Comissão Mista da Medida Provisória n2 873, de 2019 do Congresso 

Nacional, por se tratar de assunto relativo às suas competências 
regimentais. 

Atenciosa mente, 



00100.044451/2019-49

Marcelo de Almeida Frota 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Agenda do Presidente do Senado Federal 
terça-feira, 26 de março de 2019 15:26 
Presidência 
ENC: Oficio - Medida Provisória n° 873, de 1 o de março de 2019 
Carta ao Presidente do Congresso Nacional - David Samuel Alcolumbre 
Tobelem.pdf 

De: sinaep@sinaep.org.br [mailto:sinaep@sinaep.org.br] 
Enviada em: terça-feira, 26 de março de 2019 11:50 
Para: Agenda do Presidente do Senado Federal <agendapresidencia@senado.leg.br> 
Cc: Sen. Davi Alcolumbre <sen.davialcolumbre@senado.leg.br> 
Assunto: Oficio- Medida Provisória nº 873, de 1º de março de 2019 

De: sinaep@sinaep.org.br <sinaep@sinaep.org.br> 
Enviada em: terça-feira, 26 de março de 2019 09:16 
Para: 'davi.alcolumbre@senador.leg.br' <davi.alcolumbre@senador.leg.br> 
Assunto: Oficio- Medida Provisória nº 873, de 1º de março de 2019 

limo. Sr. 
Presidente do Congresso Nacional 
Senador David Samuel Alcolumbre Tobelem. 

Segue anexo ofício referente ao atual contexto da edição da Medida Provisória n° 873, de 1° de 
março de 2019. 

Att, 

Adm. Aloisio Merlin 
Presidente - SINAEP 
(41)3222-17161(41) 3224-7004 
Sindicato dos Administradores do Estado do Paraná - SINAEP 
Rua Alberto Bolliger, 211 - Juvevê CEP: 80030-280 - Curitiba/Pr 
sinaep@sinaep.org.br I www.sinaep.org.br 
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Sindicato dos Administradores do Estado do Paraná - SINAEP 

Reconhecido pelo Processo Mtb 308.248/81 D.O.U de 19/0utubro/1983 
CNPJ N° 77.974.434/0001-17 

CARTA AO PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL 

Curitiba/Pr, 26 de março de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Senador David Samuel Alcolumbre Tabelem. 

DO. Presidente do Congresso Nacional, 

Por dever de ofício, outorgado pela Constituição Federal de 1988, e com base nos 
precedentes existentes no Congresso Nacional, Vossa Excelência tem o dever de 
respeitar, zelar e fazer cumprir os princípios constitucionais, tanto como membro do 
Poder Legislativo, Senador da República e Presidente do Senado Federal, mas 
especialmente por ocupar o cargo de Presidente do Congresso Nacional. 

Nesse sentido, o atual contexto da edição da Medida Provisória n° 873, de 1° de março 
de 2019, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943, para dispor sobre a contribuição sindical, e revoga 
dispositivo da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, se revela uma afronta à Carta 
Magna de 1988, estando em flagrante confronto, também, com o Regimento Interno do 
Parlamento. 

Solicitamos, que pelo rigor do cargo, pela postura republicana exigida para tal e pelo 
dever de cumprir a Constituição Federal, que o Congresso Nacional, observados os 
dispostos no art. 62, da Constituição Federal, proceda a devolução à Presidência da 
República da Medida Provisória n° 873/2019, em vigor, e já em análise pelo Poder 
Legislativo. 

A referida Medida Provisória fere amplamente os preceitos constitucionais, não observa 
a urgência e relevância (art. 62, caput, da CF/88) do tema tratado, viola de forma direta 
os artigos 1°; 2°; 5°, caput e incisos 11, XVII, XVIII , XXXVI e LV; 7°, inciso XXVI ; 8°, caput, 
e incisos I, 111, IV, V e VI, da Constituição Federal de 1988, e fere a autonomia do 
Congresso Nacional ao impor um regramento que já foi objeto de deliberação recente 
das Casas legislativas (Câmara dos Deputados e Senado Federal). 

Cientes da consciência e postura· republicana de Vossa Excelência à frente do 
Congresso Nacional, solicitamos a devolução, urgente, da Medida Provisória n° 873, de 
1° de março de 2019. 

~MM-<.rz." o" 1 ~-·' 
Pr~tidente - Adm. Aloisio Merlin 
SiJicato dos Administradores do Est do Paraná - SINAEP 

-· 

Rua A lberto Bolliger, 211 - Juvevê 
CEP: 80030·280 - Curitiba/PR 

Fone: (41) 3222·1716/ (41) 3224-7004 
www.slnaep.org.br - slnaep@slnaep.org.br 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA -GERAL DA MESA 

Brasília, 0:.2;de abril de 2019. 

Senhor Aloisio Merlin, Presidente do Sindicato dos 
Administradores do Estado do Paraná- SINAEP, 

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 
documento s/ nº, de Vossa Senhoria, encaminhado pela Presidência do 
Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 
Comissão Mista da Medida Provisória n2 873, de 2019 do Congresso 
Nacional, por se tratar de assunto relativo às suas competências 
regimentais. 

Atenciosamente, 



00100.044473/2019-17

Marcelo de Almeida Frota 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

De: Sincil [mailto:sincil@sincil.com.br] 

Agenda do Presidente do Senado Federal 
terça-feira, 26 de março de 2019 15:25 
Presidência 
ENC: carta referente a medida provisória 873/2019 
doe cnpljpg 

Enviada em: terça-feira, 26 de março de 2019 11:42 
Para: Agenda do Presidente do Senado Federal <agendapresidencia@senado.leg.br> 
Cc: sincil@sincil.com .br; 'Secretaria- Fenaci' <secretaria@fenaci.org.br> 
Assunto: carta referente a medida provisória 873/2019 

Ao Presidente do Congresso Nacional, 
Senador David Samuel Alcolumbre Tabelem . 

Cumprimentando-o, 
Encaminhamos anexo, carta de manifestação sobre medida provisória, 873 de 01/03/2019. 
Ass. 
Marco Antonio Bacarin 
Presidente do Sindicato dos corretores de imóveis de Londrina/ Pr. 

O Livre de vírus. www.avast.com. 
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CARTA AO PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL 

::-.:c..: --- - ·-· ' .... _·, 

Exceler•tíssin1o Senhor Senador Dav1cJ Sornuel Alcolurnbre Tobelenl. 
0). P1eS1dcn 1c do CongrPs'io Nacional 

Por <Jever ele ofício. OL'torgodo pelo Constituição Fe<Jerul de 1988. e 
com base nos precedentes ex,srerl!es ' 10 Cor,~pe">so Nacional. Vosso 
Excelência tern o dever de 1esr.>eilor. Le lor e rozer cu n1prir os princípios 
co'lstitucionais. tunto como membro do Poder Legislatrvo Sen\ldor da 
~e:Jt)olicc e Prestdente do Senado Feclerol mos espeo oil tt8tlte por 
oc. .. n>:JI 'J cargo de Pres,dente do Congtesso Nooor -, ul. 

Nes)e sentido o a tual contcx lo da edição da Meclido Prov1soria n'- 873 
de 1 (I ele março de 20 19, que altero a Consolidação das Leis elo 
Traboltlo. aprovada pelo Decreto-Lei n'" 5.452. de 1) de moio de 1943. 
para dispor sobre o rontr·iouição sindica l. e revogo dispmdivo do Lei n~ 
8.1 12 de 1 I de dezembro de 1990. se 1evela urna afronta à Corta 
Magna de 1988. estando em flag1ontc cmtront-J . também, com o 
Régirnento Interno do Parlamento. 

Solicitamos. que pelo rigo1 do cOliJO pelo postura ropubl icoro exigida 
paro ta l e pelo dever de curnprir a Cons ti tuição Federal . que o 
Co11g1e-:;so i'lacionol observoclos m dispostm no n r I. 62 da Conslituiçuo 
rcdcrol p·occdo a devoluçóo C1 Pre'i tOência do Re~-JÚL>Ii<....u Jo Mcdidu 
Provisóna n~ 873/20 19. en1 vigor e já enl Ullólise pelo Poder Legislativo. 

A rde1ido Medida Provisória fere amplamente os preceitos 
comlilucionais. não observo a urgêncro e relevància (art. 62. CO~-J ut. da 
CF/88) do temo tratado violo de formo direto os artigos 1": 2°; 5". caput 
e incisos 1/ X\11/. XV II I. XXXVI e L v· T . inci)O XXVI; 8" caput e incisos I 111. 

IV. v e VI. ciu Constituição Federal de 1988. e tere o autonornio do 
Cor ~ ~~Jfe')SC, Nacional ao imp:)r um rE>gromen to quP jó to1 Ol>Jetn de 
deliberação recente dos Cosm legis lotivm (Cu 1ncuo dm Deuutm.k.lS c 
Senodo FPcl rol) 

Ciente~ do consciência e postura repu iJ\1cano ele Vosso Excelência à 
fr ente= do Congresso Nocional. c.o licitomm u clevoliJÇÕo. UI\::Je·llc. Jo 
Mc>dido Provisória n ~ 873. o e 1 ,_,de rnorçv de 2019. 

, ~- - -~ 
r , 
I '.I u ~ 

R Senador SOllZO Naves 9- Salas 1007 e 1008 .. CEP 86 010·!:!21 • Lonc.Jr~rla PR 
v1ww srncrl com br - Slncil@sincrl com hr 
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SENADO FEDERAL 
SECR ETARIA-GERAL DA MESA 

Brasília, (12, de abril de 2019. 

Senhor Marco Antonio Bacarin, Presidente do Sindicaro 
dos Corretores de Imóveis de Londrina- SINCIL, 

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

documento s/nº, de Vossa Senhoria, encaminhado pela Presidência do 
Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 
Comissão Mista da Medida Provisória nº 873, de 2019 do Congresso 
Nacional, por se tratar de assunto relativo às suas competências 
regimentais. 

Atenciosamente, 

d .:a- , VJ> ' . , - ;. 
tu« L!70MZCI/I'b :JcJa/lutef/J.' ae (,3/f/t, 

cf?er»<eÚÍ/no-8J~ da ofM4a 
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Marcelo de Almeida Frota 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Agenda do Presidente do Senado Federal 
terça-feira, 26 de março de 2019 13:39 
Presidência 
ENC: MANIFESTAÇÃO MP n° 873 
OFICIO 03.2019 - MP 873.bmp 

De: Nina- SINDICONTA [mailto:sindiconta@sindicontadf.org.br] 
Enviada em: terça-feira, 26 de março de 2019 11:03 
Para: Agenda do Presidente do Senado Federal <agendapresidencia@senado.leg.br> 
Assunto: ENC: MANIFESTAÇÃO MP nº 873 

Bom dia, 
Excelentíssimo Senhor Senador David Samuel Alcolumbre Tabelem. 
DD. Presidente do Congresso Nacional. 

Segue manifestação referente ao atual contexto da edição da Medida Provisória nº 873, de 1º de março de 2019. 

Atenciosamente, 
Marcello José Moreira 
Presidente-Sindiconta/DF 

ct Livre de vírus. www.avast.com. 
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SINDICATO DOS CONTABILISTAS DO DF 

SCS • Quddra 6 • B1ow A • n" 11 O 

Ed1ficio Arnatdo Víllarcs • salas 3 I :/3 12 

Bras~1a- Of • CEP 70324 900 

s-nd:conta@s,noicontadf.org.or 

fone r,,~: \G 1j 3223.3205 

OFICT r; ~:o ( l/2019 Brasília/DF , 25 de março de 2019. 

ExceJ -" r.:.· ,-, rlrro Senhor Senador David Samuel Alcolumbre Tabelem. 

DD. F~es~u~nle ~o Congresso Nacional, 

Por aever 
com ;,as~-: 

Excel .f! r:::_ a 
pr inc-1pior 
Senac: é) r de 
por o c ..:pd: 

de o ;' ício , outorgado pela Constituição Federal de 1988, e 
~os ~recedentes existentes no Congresso Nacional, Vossa 

te:r. o dever de respeita r, zelar e fazer cumpr1r os 
cons:.i tucionais , tanto corno membro do Poder Legislativo, 

1:\e púlllica e Presidente do Senado Federal , mas especialmente 
o cargo de Presidente do Congresso Nacional. 

Nesse se~: oc , o atual contexto da edição da Medida Provisória no 873 , 
de 1' dt março de 2019 , que altera a Consolidação das Leis do 
Trabul ~.o, <l?l:CV.>da pelo Decreto- Lei no 5.452 , de 1° de maio de 1943 , 
para nis~rr sobre a contribu i ção sindical , e revoga dispositivo da Lei 
r.c 8. :u , Je 11 de dezembro de 1990, se revela uma afronta à Carta 
Magnct d~..: _ ~iS f: , c! Stando em flagrante confronto , também, com o Regiment.o 
Inter~c de Pa rl amento. 

Solicjtanu~ , qL~ pelo rigor do cargo, pela postura republicana exigida 
para ·_d::_ e ~,e_o dever de cumprir a Constituição Federal, que o 
Congr0sso N3ci~nal , observados os dispostos no art. 62, da 
Consu Lu c,.,o Federal , proceda a devo l ução à Presidência da República 
da Medida Provi s ória no 873/2019, em vigor , e já em análise pelo Poder 
Leglsl a t._ vc . 

A r~te~.ua Medida Provisória fere amplamente os preceitos 
consli tL..c>.na.:.s, :1ão observa a urgência e relevância (art. 62 , caput , 
da CflcH) . .::.c tcna tratado , viola de forma dire ta os artigos 1°; 2°; 
se , Ci-t p · •. - ·' :. r.c:sos li , XVII, XVIII, XXXVI e LV ; 7°, inciso XXVI; 8° , 
caput , e _:tc:!..sos I , III , IV , V e VI , da Constituição Federal de 1988, 
e fer e a uutonomia do Congresso Nacional ao impor um regramento que já 
foi onjcr~ de oe i i beração recente das Casas legislativas (Câmara dos 
Deput~dos P Senado Federa l ). 

Cient -es ci: 
fren :·., ( :r 

Medic1., rl:-

fcr.~ciência e postura republicana de Vossa 
;:·ün g ;es so Nacional, solicitamos a devolução , 
1 -'-0 r . d no 87 3 , de lo de março de 2019 . 

---
S~ndicato dos Contabilistas de Brasília 

Marcello José Moreira 
Presidente 

Excelência à 
urgente , da 
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SENADO FEDERAL 
S EC RETARIA-G E RAL O A M ESA 

Brasília, Oél de abri l de 2019. 

Senhor Marcello José Moreira, Presidente do Sindicato 
dos Contabilistas do DF- SINDICONTA-DF, 

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 
Ofício nº 03/2019, de Vossa Senhoria, encaminhado pela Presidência do 
Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão Mista da Medida Provisória n2 873, de 2019 do Congresso 

Nacional, por se t ratar de assunto relativo às suas competências 
regimentais. 

Atenciosamente, 



00100.043783/2019-14

Marcelo de Almeida Frota 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Agenda do Presidente do Senado Federal 
segunda-feira, 25 de março de 2019 09:59 
Presidência 
ENC: MP 873/2019 
OFÍCIO SENADO MP 873.2019.pdf 

De: Presidente Sinpronorte [mailto:presidente@sinpronorte.org.br] 
Enviada em: segunda-feira, 25 de março de 2019 09:16 
Para: Agenda do Presidente do Senado Federal <agendapresidencia@senado.leg.br> 
Assunto: MP 873/2019 

Exmo. Sr. David Samuel Alcolumbre Tabelem. 
DO. Senador Presidente do Senado da República e do Congresso Nacional 

Pelo rigor do cargo, pela postura republicana exigida para tal e pelo dever de cumprir a Constituição 
Federal, através de ato corajoso de V.Exa., fundamentado no inciso XI do Art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, proceda a devolução à Presidência da República da Medida Provisória 

n° 873/2019, em vigor, e em análise pelo Poder Legislativo. 

Lourivaldo Rohling Schülter 

Presidente SINPRONORTE 
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Joinville, 25 de março de 2019 . 

Do: Sindicato dos Trabalhadores em Instituições de Ensino Particular e Fundações 
Educacionais do Norte do Estado de Santa Catarina - SINPRONORTE 
Para: Exmo. Sr. David Samuel Alcolumbre Tabelem. 
DD. Senador Presidente do Senado da República e do Congresso Nacional 

Ref.: MP 873/2019- Solicita sua Devolução 

Exmo. Sr. Senador, 

O SINPRONORTE, entidade que representa trabalhadores do ensino privado, cuja 
categoria representada é composta de aproximadamente 10.000 trabalhadores nos 
municípios de Joinville, ltapoá, Garuva, São Francisco do Sul, Balneário Barra do Sul, 
Araquari, Barra Velha, São João do ltaperiú, Massaranduba, Guaramirim, Schroeder, 
Jaraguá do Sul, Corupá , São Bento do Sul, Rio Negrinho e Campo Alegre no Estado de 
Santa Catarina . O sindicato conta com 800 filiados , com os quais mantém estreito 
relacionamento através de visitas constantes aos estabelecimentos de ensino, reuniões 
regionais periódicas, de correspondências tais como circulares, boletins e periódicos, vem 
à presença de V.Ex8

• expor e solicitar o que se segue. 

Em relação a edição da Medida Provisória n° 873, de 1° de março de 2019, que altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943, para dispor sobre a contribuição sindical, e revoga dispositivo da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, se revela uma afronta à Carta Magna de 1988, estando em 
flagrante confronto, também, com o Regimento Interno do Parlamento Brasileiro. 

Por dever de ofício, outorgado pela Constituição Federal, e com base nos precedentes 
existentes no Congresso Nacional, V.Ex8

. tem o dever de respeitar, zelar e fazer cumprir 
os princípios constitucionais, tanto como membro do Poder Legislativo, Senador da 
República e Presidente do Senado Federal, mas especialmente por ocupar o cargo de 
Presidente do Congresso Nacional. Pelo rigor do cargo, pela postura republicana exigida 
para tal e pelo dever de cumprir a Constituição Federal, através de ato corajoso de 
V.Ex8

., fundamentado no inciso XI do Art. 48 do Regimento Interno do Senado 
Federal, proceda a devolução à Presidência da República da Medida Provisória n° 
873/2019, em vigor, e em análise pelo Poder Legislativo. 

A referida Medida Provisória fere de morte vários preceitos constitucionais. Não observa a 
urgência e relevância (art. 62, caput, da Constituição) . Viola de forma direta os artigos 1°; 
2°; 5°, caput e incisos 11, XVII, XVIII, XXXVI e LV, o inciso XXVI do art. 7°, bem como o art. 
8°, caput, e seus incisos I, 111, IV, V e VI, da Carta Magna. E mais! Fere a autonomia do 
Congresso Nacional ao impor um regramento que já foi objeto de deliberação recente das 
casas legislativas (Câmara dos Deputados e Senado Federal). 

Ciente da consciência e postura republicana de V.Ex8
. à frente do Congresso Nacional, 

solicitamos a devolução, urgente, da Medida Provisória n° 873, de 1° de março de 2019. 

Atenciosamente, 

Lourivaldo Rohling Schülter 
Presidente SINPRONORTE 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Brasília, Otde abril de 2019. 

Senhor Lourivaldo Rohling Schülter, Presidente do 
Sindicato dos Trabalhadores em Instituições de Ensino Particular e 
Fundações Educacionais do Norte do Estado de Santa Catarina -
SINPRONORTE, 

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

documento s/nº, de Vossa Senhoria, encaminhado pela Presidência do 

Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão Mista da Medida Provisória nº 873, de 2019 do Congresso 
Nacional, por se tratar de assunto relativo às suas competências 

regimentais. 

Atenciosa mente, 



00100.044463/2019-73

Marcelo de Almeida Frota 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Agenda do Presidente do Senado Federal 
terça-feira, 26 de março de 2019 15:26 
Presidência 
ENC: Solicitação de devolução da MP 873/2019 - SINPRO PÍ 
Ofício para o presidente do Senado.pdf 

De: Kleber lbiapina Gomes GOMES [mailto:kigomes65@gmail.com] 
Enviada em: terça-feira, 26 de março de 2019 13:22 
Para: Agenda do Presidente do Senado Federal <agendapresidencia@senado.leg.br>; Sen. Davi Alcolumbre 
<sen.davialcolumbre@senado.leg.br> 
Assunto: Solicitação de devolução da MP 873/2019- SINPRO PÍ 

Boa tarde, 

Segue em anexo solicitação do Sindicato dos professores e Auxiliares da Administração Escolar do 
Piauí, para a devolução da MP 873/2019. Esperamos contar com a compreensão e o apoio de V. Exa. 

Atenciosamente 

Prof. Kleber lbiapina Gomes 
Sec. de Comunicação 
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SINDICATO DOS PROFESSORES E AUXILIARES DA 
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTADO DO PIAUÍ 

Reconhecido de Uti lidade Pt'rblica: Lei F.stadual4 . 176 de 30/ 1 ~/87 e Municipal 1.924 de 
17/03/88 

Código W O l 0.218.13563-4- CGC (MF) N° 05.334.156 I 0001-22 

Teresina (PI), 25 de março de 2019 

Do: Sindicato dos professores e Auxiliares da Administração Escolar do Piauí .... 
Para: Exmo. Sr. David Samuel Alcolumbre Tabelem . 
DO. Senador Presidente do Senado da República e do Congresso Nacional 

Ref.: MP 873/2019- Solicita sua Devolução 

Exmo. Sr. Senador, 
O Sindicato dos professores e Auxiliares da Administração Escolar do Piauí , 

entidade que representa os trabalhadores de Educação Privada , cuja categoria 
representada é composta de aproximadamente 23 mil trabalhadores no Estado do 
Piauí. O sindicato conta com 1932 filiados , com os quais mantém estreito 
relacionamento através de visitas constantes aos estabelecimentos de ensino, 
reuniões regionais periódicas , de correspondências tais como circulares, boletins e 
periódicos, vem à presença de V EX" expor e solicitar o que se segue. 

Em relação a edição da Medida Provisória n° 873 , de 1° de março de 2019 , que 
altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452 , de 
1° de maio de 1943, para dispor sobre a contribuição sindical , e revoga dispositivo 
da Lei n° 8.112 , de 11 de dezembro de 1990, se revela uma afronta à Carta Magna 
de 1988, estando em flagrante confronto. também, com o Regimento Interno do 
Parlamento Brasileiro. 

Por dever de ofício, outorgado pela Constituição Federal , e com base nos 
precedentes existentes no Congresso Nacional . tem o dever de respeitar, 
zelar e fazer cumprir os princípios constitucionais , tanto como membro do Poder 
Legislativo, Senador da República e Presidente do Senado Federal , mas 
especialmente por ocupar o cargo de Presidente do Congresso Nacional. Pelo rigor 
do cargo, pela postura republicana exigida para tal e pelo dever de cumprir a 
Constituição Federal . através de ato corajoso de 'v .r"·' tun damentadv .w mci::..•­
Xi do Art 48 do Regimento !ntcmo ·!c '-:.( fí;.J.dG c- ·IN .:ti proceda a devolução à 
Presidência da República da Medida Provisória n° 873/2019, em vigor, e em 
análise pelo Poder Legislativo . 

A referida Medida Provisória fere de m011e vários preceitos constitucionais. Não 
observa a urgência e relevância (art . 62 . caput, da Constituição) . Viola de forma 
direta os artigos 1°; 2°; 5°, caput e incisos 11 , XVII , XVIII , XXXVI e LV, o inciso XXVI 
do art. 7°, bem como o art. 8°, caput, e seus incisos I, 111 , IV. f e VI , da . 
E ma1s! Fere a autonomia do Congresso Nacional ao impor u n regramento que já fo i 
objeto de deliberação recente das casas legislativas (Câ ara dos Deputados e 
Senado Federal) . 

Ciente da consciência e postura republicana de . à frente do Congresso 
Nacional, solicitamos a devolução, urgente. da Medida Provisória n° 873 . de 1° de 
março de 2019. 

Atenciosamente, 

Wafdemir Menezes )ucá 
Pres rdente do SINPRO/PI 

CPF : 136 G77 263-68 

Rua Clodoaldo l ' rcit~ s. 17-1 :? N Telc lil\ : (l:it>) 3 1~1-7448 

64.000-360 I crcsina Pl 
1:-rna i I. ' inpropiaui oà'yahoo . ..:urn.br· 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Brasília, C1Zide abril de 2019. 

Senhor Waldemir Menezes Jucá, Presidente do Sindicato 

dos Professores e Auxiliares da Administração Escolar do Estado do Piauí 
- SINPRO-PI, 

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 
documento s/nº, de Vossa Senhoria, encaminhado pela Presidência do 
Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 
Comissão Mista da Medida Provisória n2 873, de 2019 do Congresso 
Nacional, por se t ratar de assunto relativo às suas competências 
regimentais. 

Atenciosamente, 



00100.043773/2019-71

Marcelo de Almeida Frota 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

Agenda do Presidente do Senado Federal 
segunda-feira, 25 de março de 2019 10:38 
Presidência 
ENC: SINPRO-RIO I MP 873/2019 
OFÍCIO PARA SENADOR ENTIDADES MP 873.2019.doc 

Alta 

De: Secretaria- Sinpro Rio [mailto:secretaria@sinpro-rio .org.br] 
Enviada em: segunda-feira, 25 de março de 2019 10:24 
Para: Agenda do Presidente do Senado Federal <agendapresidencia@senado.leg.br>; Sen. Davi Alcolumbre 
<sen.davialcolumbre@senado.leg.br> 
Assunto: SINPRO-RIO /MP 873/2019 
Prioridade: Alta 

Rio de Janeiro, 25 de março de 2019. 

Do: SINPRO-RIO- Sindicato dos Professores do Município Rio de Janeiro e Região 

Rua Pedro Lessa, 35 - 5° andar- Castelo- Rio de Janeiro 

Para: Exmo. Sr. David Samuel Alcolumbre Tabelem. 

DD. Senador Presidente do Senado da República e do Congresso Nacional 

Exmo. Sr. Senador, 

O presente ofício anexo refere-se a MP 873/2019 a edição da Medida Provisória n° 873, de 1° de 
março de 2019, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 



00100.043773/2019-71

pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

Atenciosamente, 

Arnaldo Borba 

2° Secretário 

2 



00100.043773/2019-71

Rio de Janeiro, 25 de março de 2019. 

Do: SINPRO-RIO- Sindicato dos Professores do Município Rio de Janeiro e 
Região 

Rua Pedro Lessa, 35 - 5° andar- Castelo - Rio de Janeiro 

Para: Exmo. Sr. David Samuel Alcolumbre Tabelem. 

DD. Senador Presidente do Senado da República e do Congresso Nacional 

Ref.: MP 873/2019- Solicita sua Devolução 

Exmo. Sr. Senador, 

O Sindicato dos Professores do Município do Rio de Janeiro e Reg ião - SINPRO-RIO, 
entidade que representa os professores da rede privada de ensino , cuja categoria 
representada é composta de aproximadamente 40.000 (quarenta mil) trabalhadores (nos 
Municípios do Rio de Janeiro, ltaguaí, Seropédica e Paracambi). O sindicato conta com 
7.000 (sete mil) filiados, com os quais mantém estreito relacionamento através de visitas 
constantes aos estabelecimentos de ensino, reuniões regionais periódicas, de 
correspondências tais como circulares, boletins e periódicos, vem à presença de V.Exa. 
expor e solicitar o que se segue. 

Em relação a edição da Medida Provisória n° 873, de 1° de março de 2019, que altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943, para dispor sobre a contribuição sindical , e revoga dispositivo da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, se revela uma afronta à Carta Magna de 1988, estando em 
flagrante confronto, também , com o Regimento Interno do Parlamento Brasileiro. 

Por dever de ofício, outorgado pela Constituição Federal , e com base nos precedentes 
existentes no Congresso Nacional , V.Exa. tem o dever de respeitar, zelar e fazer cumprir 
os princípios constitucionais, tanto como membro do Poder Legislativo, Senador da 
República e Presidente do Senado Federal , mas especialmente por ocupar o cargo de 
Presidente do Congresso Nacional. Pelo rigor do cargo, pela postura republ icana exigida 
para tal e pelo dever de cumprir a Constituição Federal , através de ato corajoso de 
V.Exa., fundamentado no inciso XI do Art. 48 do Regimento Interno do Senado 
Federal, proceda a devolução à Presidência da República da Medida Provisória n° 
873/2019, em vigor, e em análise pelo Poder Legislativo. 

A referida Medida Provisória fere de morte vários preceitos constitucionais. Não observa a 
urgência e relevância (art. 62, caput, da Constituição). Viola de forma direta os artigos 1°; 
2°; 5°, caput e incisos 11 , XVII , XVIII , XXXVI e LV, o inciso XXVI do art. 7°, bem como o art. 
8°, caput, e seus incisos I, 111 , IV, V e VI , da Carta Magna. E mais! Fere a autonomia do 
Congresso Nacional ao impor um regramento que já foi objeto de deliberação recente das 
casas legislativas (Câmara dos Deputados e Senado Federal) . 

Ciente da consciência e postura republicana de V.Exa. à frente do Congresso Nacional, 
solicitamos a devolução, urgente, da Medida Provisória n° 873, de 1° de março de 2019. 

Atenciosamente, 



00100.043773/2019-71

Arnaldo Borba 
2° Secretário 
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SENADO FEDERAL 
S ECRETARIA-GERAL DA MESA 

Brasília, 0~ de abril de 2019. 

Senhor Arna ldo Borba, Sindicato dos Professores do 
Município do Rio de Janeiro e Região- SINPRO-RIO, 

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

documento s/nº, de Vossa Senhoria, encaminhado pela Presidência do 
Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 
Comissão Mista da Medida Provisória nº 873, de 2019 do Congresso 
Nacional, por se tratar de assunto relativo às suas competências 

regimentais. 

Atenciosamente, 



00100.043109/2019-21

Marcelo de Almeida Frota 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 

Agenda do Presidente do Senado Federal 
sexta-feira, 22 de março de 2019 16:46 
Presidência 

ENC: Ref.: MP 873/2019 - Solicita sua Devolução 

De: Presidente SINPRO-RO- Luizmar Neves [mailto :presidente@sinpro-ro .org.br] 

Enviada em: sexta-feira, 22 de março de 2019 16:40 
Para: Agenda do Presidente do Senado Federa l <agendapresidencia@senado.leg.br> 
Cc: Sen . Davi Alcolumbre <sen.davialcolumbre@senado.leg.br> 
Assunto: Ref.: MP 873/2019- Solicita sua Devolução 

Porto Velho-RO, 22 de março de 2019. 

Do: Sindicato dos Professores de Instituições de Ensino Superior Privadas do Estado de Rondônia -
SINPRO-RO. 
Para: Exmo. Sr. David Samuel Alcolumbre Tobelem. 
DO. Senador Presidente do Senado da República e do Congresso Nacional 

Ref.: MP 873/2019- Solicita sua Devolução 

Exmo. Sr. Senador, 

O Sindicato dos Professores de Instituições de Ensino Superior Privadas do Estado de 
Rondônia - SINPRO-RO, entidade que representa os Professores das Faculdades Particulares de 
Rondônia, cuja categoria representada é composta de aproximadamente 3.000 trabalhadores no Estado 
de Rondônia. O sindicato conta com 600 filiados , com os quais mantém estreito relacionamento através de 
visitas constantes aos estabelecimentos de ensino, reuniões regionais periódicas, de correspondências tais 
como circulares, boletins e periódicos, vem à presença de V.ex. 3

• expor e solicitar o que se segue. 

Em relação a edição da Medida Provisória n° 873, de 1 o de março de 2019, que altera a Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 o de maio de 1943, para dispor sobre a 
contribuição sindical, e revoga dispositivo da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, se revela uma 
afronta à Carta Magna de 1988, estando em flagrante confronto, também, com o Regimento Interno do 
Parlamento Brasileiro. 

Por dever de ofício, outorgado pela Constituição Federal , e com base nos precedentes existentes no 
Congresso Nacional , V.Ex3

. tem o dever de respeitar, zelar e fazer cumprir os princípios constitucionais, 
tanto como membro do Poder Legislativo, Senador da República e Presidente do Senado Federal , mas 
especialmente por ocupar o cargo de Presidente do Congresso Nacional. Pelo rigor do cargo, pela postura 
republicana exigida para tal e pelo dever de cumprir a Constituição Federal , através de ato corajoso de 
V.Ex3

. , fundamentado no inciso XI do Art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, proceda a 
devolução à Presidência da República da Medida Provisória n° 873/2019, em vigor, e em análise pelo 
Poder Legislativo. 
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A referida Medida Provisória fere de morte vários preceitos constitucionais. Não observa a urgência e 
relevância (art. 62, caput, da Constituição) . Viola de forma direta os artigos 1°; 2°; 5°, caput e incisos 11 , XVII , 
XVIII , XXXVI e LV, o inciso XXVI do art. 7°, bem como o art. 8°, caput, e seus incisos I, 111 , IV, V e VI , da 
Carta Magna. E mais! Fere a autonomia do Congresso Nacional ao impor um regramento que já foi objeto 
de deliberação recente das casas legislativas (Câmara dos Deputados e Senado Federal) . 

Ciente da consciência e postura republicana de V.Ex3
. à frente do Congresso Nacional, solicitamos a 

devolução, urgente, da Medida Provisória n° 873, de 1° de março de 2019. 

Atenciosamente, 

Prof. Luizmar Oliveira das Neves 
Presidente 
SINPRO-RO 
Fone: 69 99226 2045 I 99912 9808 

2 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Brasília, 0o2.; de abril de 2019. 

Senhor Luizmar Oliveira das Neves, Presidente do 
Sindicato dos Professores de Instituições de Ensino Superior Privadas do 
Estado de Rondônia -SINPRO-RO, 

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

e-mail, de Vossa Senhoria, encaminhado pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão Mista da Medida Provisória n2 873, de 2019 do Congresso 

Nacional, por se tratar de assunto relativo às suas competências 

regimentais. 

Atenciosamente, 



00100.043912/2019-66

Marcelo de Almeida Frota 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Agenda do Presidente do Senado Federal 
segunda-feira, 25 de março de 2019 20:40 
Presidência 
ENC: OFÍCIO 059/2019 
20190325175117874.pdf 

De: Sindicato dos Professores do Sul Fluminense [mailto :sinpro-sf@hotmail.com] 
Enviada em: segunda-feira, 25 de março de 2019 17:56 
Para: Agenda do Presidente do Senado Federal <agendapresidencia@senado.leg.br>; Sen . Davi Alcolumbre 
<sen.davialcolumbre@senado.leg.br> 
Assunto: OFÍCIO 059/2019 

Exmo Sr. 

Segue ofício 059/2019. 

Att. 
João Marques da Fonseca Filho 
Diretor Presidente- Sinpro-SF 

»FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO« 

Sindicato dos Professores do Sul Fluminense {Sinpro-SF} 
Av. Oscar de Almeida Gama, nº 412, Aterrado 
Volta Redonda- RJ- CEP 27.213-260 
Tel.: {24} 3347-3626 I {24} 3347-3679 

http://sinprosf.org.br/ 
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SINDICATO DOS PROFESSORES DO SUL FLUMINENSE 
(ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL, MéDIO E SUPERIOR) 

Reconhecido no MTPS 168.405/65- C.G.C 32.506.400/0001-07 
Considerado de Utilidade Pública Municipal: Deliberação no. 655, de 16/08/1967 

Carta Sindical: Livro 043, página 074- ano 1965- MTE 
Base Territorial : Municipios de Barra Mansa, Barra do Plral, Itatiaia, Pinheiral, Piral, Porto Real , Quatis, Resende, 

Rio das Flores, Valença e Volta Redonda. 
Av. Oscar de Almeida Gama- n• 412- Aterrado- Volta Redonda/RJ CEP.: 27 213-260 

TEL.(24) 3347 3626- FAX. (24) 3347 3679 E-mail: sinprosf@hotmail.com 

Volta Redonda, 25 de Março de 2019. 
Ofício n.0 : 059/2019 
Assunto: MP 873/2019- Solicita sua Devolução 

Exmo. Sr. Senador, 

O Sindicato dos Professores do Sul Fluminense, entidade que representa os 
Professores, Orientadores e Supervisores Pedagógicos e Instrutores, da Rede Pa1ticular do 
Ensino da Educação Básica, Ensino Supletivo, Cursos Livres de Idiomas e Profissionalizantes; 
do Ensino Superior em Fundações, Universidades Particulares, Estaduais e Federais, com 
abrangência territorial em Barra Mansa, Barra do Piraí, Itatiaia, Pinheiral, Piraí, Pmto Real, 
Quatis, Resende, Rio das Flores, Valença e Volta Redonda, cuja categoria representada é 
composta de· aproximadamente por 9000 trabalhadores (na região Sul Fluminense). O sindicato 
conta com 2300 filiados, com os quais mantém estreito relacionamento através de visitas 
constantes aos estabelecimentos de ensino, reuniões regionais periódicas, de correspondências 
tais como circulares, boletins e periódicos, vem à presença de V.Ex". expor e solicitar o que se 
segue. \ 

Em relação a edição da Medida Provisória n° 873, de 1° de março de 2019, que 
altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I 0 de maio 
de 1943, para dispor sobre a contribuição sindical, e revoga dispositivo da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, se revela uma afronta à Carta Magna de 1988, estando em flagrante 
confronto, também, com o Regimento Interno do Parlamento Brasileiro. 

Por dever de ofício, outorgado pela Constituição Federal, e com base nos 
precedentes existentes no Congresso Nacional, V.Ex". tem o dever de respeitar, zelar e fazer 
cumprir os princípios constitucionais, tanto como membro do Poder Legislativo, Senador da 
República e Presidente do Senado Federal, mas especialmente por ocupar o cargo de Presidente 
do Congresso Nacional. Pelo rigor do cargo, pela postura republicana exigida para tal e pelo 
dever de cumprir a Constituição Federal, através de ato corajoso de V.Ex3

., fundamentado no 
inciso XI do Art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, proceda a devolução à 
Presidência da República da Medida Provisória n° 873/2019, em vigor, e em análise pelo Poder 
Legislativo. 

A referida Medida Provisória fere de morte vários preceitos constitucionais. Não 
observa a urgência e relevância (art. 62, caput, da Constituição). Viola de forma direta os artigos 
)

0
; 2°; 5°, caput e incisos 11, XVII, XVIII, XXXVI e LV, o inciso XXVI do art. 7°, bem como o 

art. 8°, caput, e seus incisos I, III, IV, V e VI, da Carta Magna. E mais! Fere a autonomia do 
Congresso Nacional ao impor um regramento que já foi objeto de deliberação recente das casas 
legislativas (Câmara dos Deputados e Senado Federal). 

Ciente da consciência e postura republicana de V.Ex". à frente do Congresso 
Nacional, solicitamos a devolução, urgente, da Medida Provisória n° 873, de I 0 de março de 
2019. 

Atenciosamente. 

Exmo. Sr. David Samuel Alcolumbre Tobelem. 

ltilolaUshDIIhtrlh·C.·' " 1".•· 
Otretor Secrettrlo 

lm/z;Jj__ 
João Ba · sta Dalbone de Carvalho 

Dir. Secretário 

DD. Senador Presidente do Senado da República e do Congresso Nacional 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL OA MESA 

Brasília, 0oUde abril de 2019. 

Senhor João Marques da Fonseca Fi lho, Diretor 
Presidente do Sindicato dos Professores do Sul Fluminense- SINPRO-SF, 

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

Ofício nº 059/2019, de Vossa Senhoria, encaminhado pela Presidência do 
Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão Mista da Medida Provisória nº 873, de 2019 do Congresso 
Nacional, por se tratar de assunto relativo às suas competências 
regimentais. 

Atenciosa mente, 



00100.043117/2019-78

Marcelo de Almeida Frota 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Agenda do Presidente do Senado Federal 
sexta-feira, 22 de março de 2019 16:52 
Presidência 
ENC: SINTEEPE ao Presidente do Senado - Ref MP 873/2019 
SINTEEPE ao Presidente do Senado 22 -03-2019.pdf 

De: Sinteepe [mailto:sinteepe@gmail.com] 

Enviada em: sexta-feira, 22 de março de 2019 15:24 
Para: Agenda do Presidente do Senado Federal <agendapresidencia@senado.leg.br>; 
davi.alcolumbre@senado.leg.br 
Assunto: SINTEEPE ao Presidente do Senado- Ref MP 873/2019 

Boa tarde! 

Segue correspondência em anexo. 

CONFIRMAR RECEBIMENTO! 

Livre de vírus. www.avast.com. 
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(Oõ{lj i 
COilEE 

Recife. 22 de março de 2019. 

Do: SINTEEPE- Sindicato dos Trabalhadores nos Estabelecimentos de Ensino de PE 
Para: Exmo. Sr. David Samuel Alcolumbre Tabelem. 
DO. Senador Presidente do Senado da República e do Congresso Nacional 

Ref.: MP 873/2019 - Solicita sua Devolução 

Exmo. Sr. Senador. 

O SINTEEPE - Sindicato dos Trabalhadores nos Estabelecimentos de Ensino de PE, 
entidade que representa todos os trabalhadores técnicos e administrativos dos 
estabelecimentos de ensino da rede privada na base territorial de Pernambuco, 
cuja categoria representada é composta de aproximadamente 20.000 trabalhadores no Estado de 
Pernambuco. O sindicato conta com 2.200 filiados, com os quais mantém estreito relacionamento 
através de visitas constantes aos estabelecimentos de ensino, reuniões regionais periódicas, de 
correspondências tais como circulares, boletins e periódicos, vem à presença de V.Ex". expor e 
solicitar o que se segue. 

Em relação à edição da Medida Provisória no 873, de 1° de março de 2019, que altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, 
para dispor sobre a contribuição sindical, e revoga dispositivo da Lei no 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, se ;cvcla uma afronta à Carta Magna de 1988, estando em flag;antc confronto, também, 
com o Regimento Interno do Parlamento Brasileiro. 

Por dever de ofício, outorgado pela Constituição Federal, e com base nos precedentes existentes 
no Congresso Nacional, V.Ex". tem o dever de respeitar, zelar e fazer cumprir os princípios 
constitucionais, tanto como membro do Poder Legislativo, Senador da República e Presidente do 
Senado Federal, mas especialmente por ocupar o cargo de Presidente do Congresso Nacional. 
Pelo rigor do cargo, pela postura republicana exigida para tal e pelo dever de cumprir a 
Constituição Federal, através de ato corajoso de V.Exa., fundamentado no inciso XI do Art. 48 
do Regimento Interno do Senado Federal, proceda a devolução à Presidência da República 
da Medida Provisória n° 873/2019, em vigor, e em análise pelo Poder Legislativo. 

A referida Medida Provisória fere de morte vários preceitos constitucionais. Não observa a 
urgência e relevância (art. 62, caput. da Constituição). Viola de forma direta os artigos 1°; 2°; 5°, 
caput e incisos 11, XVII, XVIII, XXXVI e LV, o inciso XXVI do art. 7°, bem como o art. 8°, caput, e 
seus incisos I, 111, IV, V e VI, da Carta Magna. E mais! Fere a autonomia do Congresso Nacional 
ao impor um regramento que jà foi objeto de deliberação recente das casas legislativas (Câmara 
dos Deputados e Senado Federal) . 

Ciente da consciência e postura republicana de V.Exa. à frente do Congresso Nacional, 
solicitamos a devolução, urgente, da Medida Provisória n° 873, de 1° de março de 2019. 

Atenciosamente, 
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SENADO FEDERAL 
SECR ET ARIA-G ERAL DA MESA 

Brasília, Oo6 de abril de 2019. 

Ao Sindicato dos Trabalhadores nos Estabelecimentos de 
Ensino de Pernambuco- SINTEEPE, 

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

documento s/nº, encaminhado pela Presidência do Senado Federal. 
Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à Comissão Mista 
da Medida Provisória n!2 873, de 2019 do Congresso Nacional, por se 

tratar de assunto relativo às suas competências regimentais. 

Atenciosamente, 
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